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ANTEPROJETO DE LEI   Nº 022/2013

	DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DE CRONÔMETROS ELETRÔNICOS (TEMPORIZADORES) NOS SINAIS DE TRÂNSITO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.




Art. 1º - Fica obrigatório no âmbito do município de Sete Lagoas a implantação de Cronômetros Eletrônicos (Temporizadores) nos Sinais de Trânsito.

Art. 2º - O Poder Executivo procederá a regulamentação da presente matéria junto ao órgão competente. 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na Data de sua publicação. 





Sala de Sessões,  18  de  Março de 2013

MARCELO PIRES RODRIGUES

VEREADOR 

JUSTIFICATIVA

Apresento esta proposta de Implantação de Cronômetros Eletrônicos (Temporizadores) nos sinais de Trânsito instalados no âmbito do município de Sete Lagoas, pois acoplado aos sinais e funcionando como uma espécie de relógio digital, o equipamento se torna essencial e preventivo, permitindo ao pedestre o momento exato de sua travessia.

È nesse sentido que o presente projeto proporcionará maior segurança aos motoristas que trafegam pela nossa cidade. 

Portanto, submeto a apreciação desta Casa de Leis o presente projeto, contando com a apreciação e aprovação dos meus pares. 





Sala de Sessões,  18  de Março de 2013

MARCELO PIRES RODRIGUES

VEREADOR 
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